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ATA DA 9ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2025
 

Ao primeiro dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, às dezesseis horas e trinta e seis
minutos, no vigésimo andar do Edi�cio Sede dos Correios - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos,
situado no Setor Bancário Norte, Quadra 1, Bloco A, Brasília, Distrito Federal, reúne-se a Diretoria
Execu�va dos Correios para a realização da nona reunião ordinária deste exercício, sob a presidência de
Fabiano Silva dos Santos. Presentes o Diretor de Gestão de Pessoas, Getúlio Marques Ferreira; o Diretor
de Negócios, Hilton Rogério Maia Cardoso; o Diretor de Administração, José Rorício Aguiar de
Vasconcelos Júnior; a Diretora de Governança e Estratégia, Juliana Picoli Aga�e e a Diretora Diretoria
Econômico-Financeira, Loiane de Carvalho Bezerra Macedo. À luz do disposto no Art. 36 do Regimento
Interno da Diretoria Execu�va, registra-se a presença do Superintendente Execu�vo Jurídico, Gustavo
Esperança Vieira. Em seguida declara aberta a sessão, passando-se ao exame dos itens constantes da
pauta de assuntos, cuja cópia foi distribuída previamente para análise dos membros.

 

1. Alienação de imóvel próprio ocioso, vinculado à Superintendência Estadual do Pará -
SE/PA - Deliberação nº 56595572/2025 - COLEGIADOS-DIRAD. O Diretor de Administração, José Rorício
Aguiar de Vasconcelos Júnior, apresenta o assunto.  A Diretoria Execu�va, por unanimidade, AUTORIZA a
alienação, na forma de venda por licitação, de 01 (um) imóvel próprio ocioso, localizado na Avenida
Tavares Bastos, Passagem Coronel Arthur, s/nº, Marambaia - Belém/PA, vinculado à Superintendência
Estadual do Pará - SE/PA, nas condições previstas no RLCC Regulamento de Licitações e Contratações dos
Correios.

 

2. Alienação de imóvel próprio ocioso, vinculado à Superintendência Estadual de Rio de
Janeiro - SE/RJ - Deliberação nº 56594855/2025 - COLEGIADOS-DIRAD. O Diretor de Administração, José
Rorício Aguiar de Vasconcelos Júnior, apresenta o assunto. A Diretoria Execu�va, por unanimidade,
AUTORIZA a alienação, na forma de venda por licitação, de 01 (um) imóvel próprio, localizado na
Avenida Nossa Senhora de Copacabana, 1059 A - Copacabana - Rio de Janeiro/RJ vinculado à
Superintendência Estadual de Rio de Janeiro/RJ - SE/RJ, nas condições previstas no RLCC Regulamento de
Licitações e Contratações dos Correios.

 

3. Alienação por venda de imóvel próprio localizado em São Paulo/SP - SE/SPM -
Deliberação nº 56777664/2025 - COLEGIADOS-DIRAD. O Diretor de Administração, José Rorício Aguiar de
Vasconcelos Júnior, apresenta o assunto. A Diretoria Execu�va, por unanimidade, APROVA o
encaminhamento ao Conselho de Administração, com parecer favorável, de proposta para autorização da
alienação, na forma de venda por licitação, de 1 (um) imóvel próprio, situado à Rua Hassib Mofarrej nºs
91 e 205 esquina com Rua Bauman nº 14, Vila Leopoldina, São Paulo/SP, nas condições previstas no RLCC
Regulamento de Licitações e Contratações dos Correios.
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Documento assinado eletronicamente por Getulio Marques Ferreira, Diretor de Gestão de Pessoas,
em 04/04/2025, às 17:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Hilton Rogerio Maia Cardoso, Diretor de Negócios, em
04/04/2025, às 19:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.






